
 

 

CONTRATO Nº 062/2025 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO-RN 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2025 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 104/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025 

 
CONTRATO N.º 062/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE CULTURA E A EMPRESA FÁBIO 
FREIRE COUTINHO - ME, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECÍFICA. 
 

O MUNICÍPIO DE VERTENTES, por intermédio da PREFEITURA, CNPJ: 10.296.887/0001-60, com 
sede na Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 – Centro – Vertentes-PE, CEP: 55.770-000, neste ato 
representado pela Secretária de Cultura e Turismo, Alda Márcia Ferreira de Andrade, brasileira, 
casada, professora, portadora do Registro Geral nº 5.035.392, inscrita no CPF sob o nº 984.121.324-91, 

residente da Rua Ivan Figueiroa, nº 46 - Centro - Vertentes/PE, CEP: 55.770-000, no uso de suas 
atribuições legais, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FÁBIO 
FREIRE COUTINHO – ME, com sede à Av. João Gomes de Torres, S/N – Sertãozinho – 
Canguaretama – RN, CEP: 59.190-000, CNPJ nº 26.844.949/0001-61, (84) 3241-2263, e-mail: 
lucileneguilherme2011@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. FÁBIO FREIRE COUTINHO, 
brasileiro, empresária, residente à Rua João Pires, n.ª 25 – Sertãozinho – Canguaretama – RN, CEP: 
59.190-000,  inscrito no C.P.F. sob n.º 009.233.304-45 e da cédula de identidade n.º 25793552 SSP 
PB, daqui para frente denominado CONTRATADO, têm entre si acordados os termos deste contrato, 
objeto do Adesão à Ata de Registro de Preço ao Pregão Eletrônico nº 032/2025 consoante consta do 
Processo Licitatório nº 104/2025, sujeitando-se as partes a Lei Federal nº 14.133/2021, e suas 
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação e 
prestação de serviços relacionados à montagem, desmontagem, instalação, desinstalação, transporte 
e apoio técnico de estruturas para eventos, visando atender às necessidades da administração 
pública do município, conforme adesão à ATA de registro de preço nº 054/2025, ao Pregão Eletrônico 
032/2025 e Processo nº 104/2025 gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO-
RN. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO ATO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

2.1. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, as condições 
previstas no Processo Licitatório nº 104/2025, Pregão Eletrônico SRP nº 032/2025, vinculando-se o 
contrato ao ato que autoriza a contratação e a respectiva proposta aceita. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 



 

 

3.1. Rege-se o presente contrato pelas normas estatuídas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
aplicando-se aos casos omissos disposições de direito público/privado previstas na legislação 
pertinente em vigor, naquilo que se aplicar. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

4.1. Os serviços terão execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 

5.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços pelo preço total de R$ 3.998.033,25 (três 
milhões, novecentos e noventa e oito mil, trinta e três reais e vinte e cinco centavos) de acordo com 
os preços unitários constantes de sua proposta, já incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
deveres, obrigações e demais encargos, conforme a ARP nº 054/2025. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 

1 
LOCAÇÃO DE TABLADO SEM COBERTURA, COM REGULAGEM DE 0,50 A 1 
METRO DE ALTURA. 

750 540,78 405.585,00 

2 
SEGURANÇA: PARA EFETUAR ATIVIDADES RELACIONADAS AOS SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA DESARMADA EM EVENTOS DO MUNICÍPIO, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO. 

100 262,73 26.273,00 

3 

PALCO: PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA, EM TRELIÇA DE ALUMÍNIO MODELO 
Q30/Q50, COBERTURA COM DUAS QUEDAS DE ÁGUAS, COM 02 ESCADAS DE 
ACESSO COM MEDIDAS SEGUINDO AS NORMAS DE SEGURANÇA, COM 
PROTEÇÃO NAS LATERAIS E COM LONA FRIA DE COR BRANCA ANTICHAMAS. A 
RESPONSABILIDADE PELA ART/TRT É DA CONTRATADA. 

2000 103,78 207.560,00 

4 

LOCAÇÃO DE CAMARIM, COBERTO E REFRIGERADO; DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 
CAMARIM MÓVEL, CONTENDO 16M² DE ÁREA, REVESTIDO EM FORMICAS DE TS 
OU MATERIAL SIMILAR, CONTENDO AR CONDICIONADO EM BOAS CONDIÇÕES, 
ILUMINAÇÃO, PORTA DE NO MÍNIMO 2,00M DE ALTURA X 0,70M DE LARGURA. 
COBERTO POR TENDA, ABERTA, MEDINDO 5,00M² FABRICADAS EM CHAPAS DE 
FERRO TUBULAR (13 A ´GALVANIZAÇÃO COM ALTA RESISTÊNCIA, BEM FIXADA 
AO SOLO POR MEIO DE AMARRAS ESPECIAIS. LONA DE COBERTURA 
VULCAN/LONA KP 1000 COM TRATAMENTO UV, ANTICHAMAS E TENSIONADA. 
CONTENDO PISO DE MADEIRA EM COMPENSADO NAVAL DE 20MM, REVESTIDO 
DE CARPETE NA COR PRETA OU CINZA. DEVERÁ SER APRESENTADO ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA 
MONTAGEM. OBS: NÃO SERÁ ACEITO ART TIPO RASCUNHO, DEVENDO ASSIM, 
SER EMITIDA COM ANTECEDÊNCIA PARA O DEVIDO PROCEDIMENTO DE 
AVALIAÇÃO DO CREA. EXTINTORES DE INCÊNDIO: DEVERÁ SER INSTALADO NO 
MÍNIMO 01 EXTINTOR DE INCÊNDIO (TIPO A,B,C) DE 04 KG, A CARGO DA 
CONTRATADA. TODO ATERRAMENTO DEVERÁ SER FEITO SEGUINDO AS 
NORMAS E DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS E ABNT. 

250 489,91 122.477,50 



 

 

5 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PALCO: COM 18 BEAM 230/7R; 24 
PAR LED 3WTS; 04 RIBALTA BIM D 12 WTS; 04 MOV DE LED/ 108 01 MESA DIGITAL 
PILOT COM NO MINIMO 80 CANAIS; 04 MINI BLUT D 06 LAMPADAS; CABOS E 
CONEXÕES PARA TODOS OS SISTEMAS; 02 MAQUINA DE FUMAÇA; 01 
OPERADOR TECNICO; 01 AUXILIAR TECNICO. NO PREÇO DA CONTRATADA JÁ 
DEVERÁ ESTÁ INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL. A RESPONSABILIDADE PELA 
ART/TRT É DA CONTRATADA. 

25 5.005,01 125.125,25 

6 

LOCAÇÃO DE SOM DE GRANDE PORTE: SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL: 
COMPOSTA DE DUAS MESAS DE SOM DIGITAIS 48 CANAIS M7CL CADA; 04 
PROCESSADORES DIGITAIS MODELO DBX 260 SOM DE FRENTE COMPOSTO DE 
20 CAIXAS DE COM SUB GRAVES, MODELO SB850 COM 02 AUTO FALANTES DE 
1500 WATTS DE POTÊNCIA CADA; 20 CAIXAS DE SOM DE MÉDIOS MODELO LANY 
ARRAY, STANER LA902, AMPLIFICADORES PARA O SOM DE FRENTE; 08 
AMPLIFICADORES CLASSE ³H´DE 12000 WATTS PARA OS SUB GRAVES; 06 
AMPLIFICADORES COM PROCESSADOR DIGITAL DE 12000 WATTS PARA A 
FREQUÊNCIA DE MÉDIOS; 04 AMPLIFICADORES CLASSE AB´DE 2000 WATTS 
PARA A FREQUÊNCIA DE AGUDOS; SOM DE PALCO COMPOSTO: SIDE DUPLO 
LR, 04 SUB GRAVES, MODELO SB 850 COM 02 AUTO FALANTES DE 1500 WATTS 
CADA, COM AMPLIFICADOR DE 1200 WATTS; 08 CAIXAS DE LANY ARRAY, LA 902 
STANER, COM AMPLIFICADORES DE 12000 WATTS PARA A FREQUÊNCIA DE 
MÉDIOS E 2000 WATTS PARA A FREQUÊNCIA DE AGUDOS; 08 MONITORES DE 
VOZ, MODELO SM 400 TODOS AMPLIFICADOS, MONITOR DE CONTRA BAIXO 
³HAKEN SYSTEN´DE 5000 WATTS; MONITOR DE GUITARRA MODELO JC-120; 
MONITOR PARA BATERIA; 01 SUB GRAVE DUPLO TIPO SD 850 COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18 POLEGADAS DE 1500 WATTS CADA; 04 MICROFONES SEM FIO, 
TIPO SHURE BETA OU SIMILAR; 20 MICROFONES COM FIO SHURE SM 58 OU 
SIMILIAR; 15 MICROFONES COM FIO SHURE SM 57 OU SIMILIAR; 03 
MICROFONES COM FIO SHURE SM 81 OU SIMILIAR; KIT DE MICROFONES PARA 
BATERIA SHURE BETA COM 02 SM 53 OU SIMILIAR, 04 SM 56 OU SIMILIAR; 01 
BATERIA ACÚSTICA DA MARCA PERL, 30 PEDESTRAIS GRANDES, 04 
PEDESTRAIS PEQUENOS, 10 GARRAS PARA MICROFONES, SISTEMA DE 
RETORNO INDIVIDUAIS COM PONTOS PORTA PRO COM (08) UNIDADES, 02 
POWER PLAY DE 4 VIAS CADA, 15 DIRECT BOX WIRLWIND IMP2; 02 MONITORES 
PARA COMUNICAÇÃO ENTRE OPERADOR DE PALCO E DE FRENTE; 01 MEN 
POWER TRIFÁSICO COM REGULADOR DE ENERGIA E CHAVE GERAL; 01 CABO 
DE 60 METROS DE AC TRIFÁSICO DE 25MM. NO PREÇO DA CONTRATADA JÁ 
DEVERÁ ESTÁ INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL. A RESPONSABILIDADE PELA 
ART/TRT É DA CONTRATADA. 

25 8123,4 203.085,00 



 

 

7 

LOCAÇÃO DE SOM DE MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO SEMIPROFISSIONAL: 
COMPOSTA DE UMA MESA DE SOM DIGITAL 32 CANAIS LS9; 02 
PROCESSADORES DIGITAIS MODELO DBX 260; SOM DE FRENTE COMPOSTO DE 
8 CAIXAS DE COM SUB GRAVES, MODELO SB850 COM 02 AUTO FALANTES DE 
1500 WATTS DE POTÊNCIA CADA; 12 CAIXAS DE SOM DE MÉDIOS MODELO LANY 
ARRAY, STANER LA902 AMPLIFICADORES PARA O SOM DE FRENTE; 04 
AMPLIFICADORES CLASSE ³H´DE 12000 WATTS PARA OS SUB GRAVES; 03 
AMPLIFICADORES COM PROCESSADOR DIGITAL DE 12000 WATTS PARA A 
FREQUÊNCIA DE MÉDIOS; 02 AMPLIFICADORES CLASSE AB´DE 2000 WATTS 
PARA A FREQUÊNCIA DE AGUDOS; SOM DE PALCO COMPOSTO: SIDE DUPLO 
LR, 02 SUB GRAVES, MODELO SB 850 COM 02 AUTO FALANTES DE 1500 WATTS 
CADA, COM AMPLIFICADOR DE 1200 WATTS; 04 CAIXAS DE LANY ARRAY, LA 902 
STANER, COM AMPLIFICADORES DE 12000 WATTS PARA A FREQUÊNCIA DE 
MÉDIOS E 2000 WATTS PARA A FREQUÊNCIA DE AGUDOS; 02 MONITORES DE 
VOZ, MODELO SM 400 TODOS AMPLIFICADOS, MONITOR DE CONTRA BAIXO 
³HAKEN SYSTEN´DE 5000 WATTS; MONITOR DE GUITARRA MODELO JC-120; 
MONITOR PARA BATERIA; 01 SUB GRAVE DUPLO TIPO SD 850 COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18 POLEGADAS DE 1500 WATTS CADA; 04 MICROFONES SEM FIO, 
TIPO SHURE BETA OU SIMILAR; 10 MICROFONES COM FIO SHURE SM 58 OU 
SIMILIAR; 7 MICROFONES COM FIO SHURE SM 57 OU SIMILIAR; 03 MICROFONES 
COM FIO SHURE SM 81 OU SIMILIAR; KIT DE MICROFONES PARA BATERIA 
SHURE BETA COM 02 SM 53 OU SIMILIAR, 04 SM 56 OU SIMILIAR; 01 BATERIA 
ACÚSTICA DA MARCA PERL, 15 PEDESTRAIS GRANDES, 04 PEDESTRAIS 
PEQUENOS, 10 GARRAS PARA MICROFONES, SISTEMA DE RETORNO 
INDIVIDUAIS COM PONTOS PORTA PRO COM (08) UNIDADES, 02 POWER PLAY 
DE 4 VIAS CADA, 15 DIRECT BOX WIRLWIND IMP2; 02 MONITORES PARA 
COMUNICAÇÃO ENTRE OPERADOR DE PALCO E DE FRENTE; 01 MEN POWER 
TRIFÁSICO COM REGULADOR DE ENERGIA E CHAVE GERAL; 01 CABO DE 60 
METROS DE AC TRIFÁSICO DE 25MM. NO PREÇO DA CONTRATADA JÁ DEVERÁ 
ESTÁ INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA 
EQUIPE RESPONSÁVEL. A RESPONSABILIDADE PELA ART/TRT É DA 
CONTRATADA. 

25 5064,01 126.600,25 

8 

LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO PORTE: 01 MESA DE SOM 12 CANAIS OU MAIS; 
02 MICROFONES SEM FIO; 04 PEDESTAIS; 04 MICROFONES COM FIOS; 04 
CAIXAS ATIVA TIPO SATÉLITE + PEDESTAIS. NO PREÇO DA CONTRATADA JÁ 
DEVERÁ ESTÁ INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL. A RESPONSABILIDADE PELA 
ART/TRT É DA CONTRATADA. 

25 3076,4 76.910,00 

9 

LOCAÇÃO DE GERADOR: MÍNIMO DE 180KVA, NO PREÇO DA CONTRATADA JÁ 
DEVERÁ ESTÁ INCLUSO TRANSPORTE, ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO, 
INSTALAÇÃO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO 
GERADOR. A RESPONSABILIDADE PELA ART/TRT É DA CONTRATADA. 

25 4173,16 104.329,00 

10 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: COM 12 (DOZE) DEGRAUS, CONTENDO: 02 
(DUAS) ESCADAS DE ACESSO, GUARDA CORPO SUPERIORES, LATERAIS E 
FRONTAIS COM 2,20 DE ALTURA. A ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR EM TODO O 
SEU CONJUNTO ESTABILIZADA E SOBREPOSTA EM SAPATAS METÁLICAS, COM 
REGULAGEM DE ALTURA, COM ATERRAMENTO CONFORME A NORMA DO 
CBMRN. OS DEGRAUS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE SINALIZADOS COM 
FITAS ADESIVAS APROPRIADAS. A RESPONSABILIDADE PELA ART/TRT É DA 
CONTRATADA 

500 452,2 226.100,00 

11 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: SANITÁRIAS QUÍMICAS INDIVIDUAIS E 
PORTÁTEIS COM OS ADESIVOS DE IDENTIFICAÇÃO COMO ³SANITÁRIO 
MASCULINO / SANITÁRIO FEMININO´ALTURA MÍNIMA DE 02 METROS, LARGURA 
MÍNIMA 1,10M, PROFUNDIDADE MÍNIMA 1,10M, ABERTURA DA PORTA EM 
APROXIMADAMENTE 180°, CONFECCIONADO EM POLIETILENO EM ALTA 
DENSIDADE OU FIBRA, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, RESISTENTE A 
VIOLAÇÃO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO. 

250 265,59 66.397,50 



 

 

12 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE: EM ESTRUTURA METÁLICA, PISO EM COMPENSADO 
NAVAL 25MM, COBERTURA EM LONA BRANCA ANTI CHAMA, NO MÍNIMO 5 
METROS DE ALTURA PÉ DIREITO, MEDINDO SE DO CHÃO ATÉ O TETO. A 
RESPONSABILIDADE PELA ART/TRT É DA CONTRATADA. 

500 1216 608.000,00 

13 

LOCAÇÃO DE TELÃO: PAINEL DE LED DE ALTA DEFINIÇÃO, MODELO P6, PARA 
ÁREA EXTERNA OUTDOOR, QUE FUNCIONE EM QUALQUER SISTEMA 
(NTSC/PAL-M) FREQUÊNCIA DE SCAN280HZ, ENTRADA DE SINAL (SUPER VÍDEO, 
COMPONENTE, VGA, OU DIGITAL) COM OPÇÃO DE PENDURAR OU EMPILHAR, 
6000 DOTS/M2 RGB OU 2RGB, MEDINDO 6 X 3. NO PREÇO DA CONTRATADA JÁ 
DEVERÁ ESTÁ INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL. A RESPONSABILIDADE PELA 
ART/TRT É DA CONTRATADA. 

50 4584,75 229.237,50 

14 

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM TIPO PICK-UP, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
INCLUSIVE COMBUSTÍVEL E MOTORISTA: CARRO DE SOM DE PEQUENO PORTE; 
LICENCIADO JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, TUDO CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM CONDUTOR DEVIDAMENTE HABILITADO. O 
VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR; GERADOR PRÓPRIO, 02 MICROFONES S/FIO E 02 
MICROFONES C/FIO; GRAVADOR DE SOM, LEITOR DE CD (QUE EXECUTE MP3 E 
OUTROS FORMATOS). SOM COM POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 6.000 
WATTS. A RESPONSABILIDADE PELA ART/TRT É DA CONTRATADA. 

1500 141,55 212.325,00 

15 

LOCAÇÃO DE STANDS EM ALUMÍNIO ANODIZADO, DIVISÓRIAS EM PAINÉIS DE 
TS FORMICALIZADOS COM 2,20M, COM TABLADO EM MADEIRA REVESTIDO COM 
CARPETE, ABERTO, 01 PONTO DE TOMADAS, 03 SPOTS E UMA TESTEIRA. A 
RESPONSABILIDADE PELA ART/TRT É DA CONTRATADA. 

100 1298,17 129.817,00 

16 

LOCAÇÃO DE PAVILHÃO, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q30/Q50, COM PÉ DIREITO 
INICIAL DE 2,5M SE ESTENDENDO EM FORMA ANGULAR PARA UMA ALTURA 
FINAL DE 7M E COM COBERTURA DE LONAS ANTI CHAMAS NA COR BRANCA 
COM BLACKOUT. A RESPONSABILIDADE PELA ART/TRT É DA CONTRATADA. 

750 142,5 106.875,00 

17 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM BOX TRUSS EM ALUMÍNIO Q30 1000 78,85 78.850,00 

18 
LOCAÇÃO DE PRATICÁVEL - ESTRUTURA EM ALUMÍNIO E MADEIRITE NAVAL DE 
15MM, MEDINDO 2,00 X 1,00 METROS 

250 223,94 55.985,00 

19 
LOCAÇÃO DE TENDA 6X6 METROS, COM COBERTURA EM FORMA PIRAMIDAL, 
SEM FECHAMENTOS LATERAIS, PISO EM COMPENSADO 15MM, ENCARPETADO 
E COM FONTE DE ILUMINAÇÃO - UNIDADE 

125 596,34 74.542,50 

20 
LOCAÇÃO DE TENDA 4X4 METROS, COM COBERTURA EM FORMA PIRAMIDAL, 
SEM FECHAMENTOS LATERAIS, PISO EM COMPENSADO 15MM, ENCARPETADO 
E COM FONTE DE ILUMINAÇÃO - UNIDADE 

125 337,29 42.161,25 

21 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5 METROS, COM COBERTURA EM FORMA PIRAMIDAL, 
SEM FECHAMENTOS LATERAIS, PISO EM COMPENSADO 15MM, ENCARPETADO 
E COM FONTE DE ILUMINAÇÃO - UNIDADE 

125 448,89 56.111,25 

22 
LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA QUADRADA, MEDINDO 70X70 CM EMPALHAVEL E 
DEVERÃO POSSUIR CERTIFICADO DO IMETRO. UNIDADE 

1500 10,45 15.675,00 

23 
LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO E CAPACIDADE DE ATÉ 140KG. 
AS CADEIRAS DEVERÃO POSSUIR CERTIFICADO DO IMETRO. 

6000 7,67 46.020,00 

24 
LOCAÇÃO DE GRADE DE ISOLAMENTO, EM ESTRUTURA METALICA, MEDINDO 
2MX1,20M 

2500 39,85 99.625,00 

25 

PÓRTICO DE ENTRADA DIMENSÕES: 10mt de frente x 4mt de largura x 6mt de altura, 
06 pés, 04 espaços 9mt x 1mt para 04 banners, estruturado em alumínio adonisado na 
cor fosca, Iluminação através de spots light. Montagem: no máximo 12h antes do início 
do evento. Desmontagem: no máximo 12h depois do termino do evento. Observação: 
(Incluir no orçamento transporte, montagem e desmontagem, combustível, insumos, 
alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, custos que ficarão por conta 
da contratada). 

25 4428,7 110.717,50 



 

 

26 

LOCAÇÃO DE GRID: Dimensões 10m x 8m x 6m de altura, em alumínio Q30. 
Montagem: no máximo 12h antes do início do evento. Desmontagem: no máximo 12h 
depois do termino do evento. Observação: (Incluir no orçamento transporte, montagem 
e desmontagem, combustível, insumos, alimentação, transporte e hospedagem dos 
funcionários, custos que ficarão por conta da contratada). 

25 2238,83 55.970,75 

27 
LOCAÇÃO DE PASSARELA em estrutura de ferro medindo 10 metros para extensão de 
palco de apresentação musical. 

50 2707,56 135.378,00 

28 Locação de Treliça Q30 OU Q 50 em alumínio 250 49,15 12.287,50 

29 

LOCAÇÃO GERADOR PEQUENO: Locação de Grupo gerador silenciado 80 KVA. Todo 
o transporte, carga e descarga do equipamento, bem como instalação e desinstalação, 
e todos os serviços necessários ao bom funcionamento e manuseio do equipamento, 
deverá ser feito exclusivamente por pessoal da contratada, devidamente qualificado. 
Observação: (todos os custos e despesas para o funcionamento serão por conta da 
contratada). 

25 2659,5 66.487,50 

30 

LOCAÇÃO DE PAREDES DIVISÓRIAS ±instalação de painéis estruturais TS-
FÓRMICA, cor branca dupla face, acoplados sobre travessas e montantes de alumínio 
anodizado, na dimensão de 3,02 m de altura. TETO Pergolado por travessas em 
alumínio em seção de 1,00×1,00m. PISO: Revestido de carpete GRAFITE aplicado 
diretamente sobre piso existente. 

500 343,05 171.525,00 

Valor total do contrato R$ 3.998.033,25 

 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1. As faturas para liquidação deverão ser entregues até o 5° (quinto) dia do mês subsequente 
ao da medição. 
 

6.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura e liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
em agência e conta corrente indicadas pela CONTRATADA. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO 
 

7.1. O preço proposto não será reajustado durante a execução dos serviços. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

8.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 
desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses dos artigos 124, inciso II, 
alínea "d", e 134, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de 15 (quinze) dias, a contar da solicitação, e deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
9.1. Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa, a 

CONTRATADA terá direito a requerer da Administração uma compensação financeira, em que a 



 

 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, com juros de 
mora calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 

EM = I x N x VP 
I = (TX/100) / 365 
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 
 

10.1. Este contrato terá o prazo de vigência para a execução dos serviços de 12 (doze) meses a contar da 

data de assinatura. 
 

10.2. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, nos termos 
do artigo 106, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 

10.2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

 
10.2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
10.2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 
 
10.2.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
 
10.2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
10.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
10.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
10.2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

 



 

 

10.2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRÉDITO 
 

11.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta de recursos alocados na seguinte 
dotação orçamentária: 6004/13.392.1303.2.2113 – 3.3.90.39. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS OFERECIDAS 
 

12.1. Para assegurar a plena execução dos serviços não será exigida garantia, nem haverá 
antecipação de valores a título de pagamento, no entanto a CONTRATADA poderá a seu critério 
oferecer garantia, optando por uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, I a III da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES  
 

13.1. Compete a CONTRATADA admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade o pessoal 
adequado e capacitado de que necessitar em todos os níveis dos trabalhos, para a execução dos 
serviços, correndo por sua conta exclusiva todos os encargos, obrigações e responsabilidades de 
ordem trabalhista, previdenciária, civil e penal. 

 
13.2. A execução dos serviços objeto do presente contrato estará sujeita a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte da CONTRATANTE, que a exercerá, diretamente ou através de terceiros para 
tanto credenciados, a fim de: 
 

13.2.1. Exigir que a CONTRATADA execute os trabalhos em estrita obediência ao contido no 
Processo Licitatório nº 104/2025 e ARP nº 054/2025, seus anexos, à sua proposta, normas, 
especificações e, a este contrato; 

 
13.2.2. Rejeitar e sustar serviços que estiverem em desacordo com as normas, especificações 

ou ainda, melhor técnica consagrada pelo uso, a seu critério exclusivo e, ordenar que sejam refeitos 
sem ônus para a CONTRATANTE; 

 
13.2.3. Determinar a prioridade dos serviços, definindo e autorizando suas etapas, e 

controlando as condições de trabalho; 
 
13.2.4. Proceder à aplicação de multas à CONTRATADA pelo não cumprimento de quaisquer 

das cláusulas do presente contrato; 
 
13.2.5. Dar assistência à CONTRATADA na condução dos trabalhos, verificando-os, 

aprovando-os ou glosando-os, notadamente se estiverem em desacordo com o presente contrato, 
com o Processo Licitatório nº 104/2025, seus anexos e, ainda, com as especificações respectivas 
fornecidas pela CONTRATANTE. 

 



 

 

13.3. A CONTRATADA se obriga contra risco de acidentes de trabalho de seus empregados e de 
terceiros. 

 
13.4. Ocorrendo à hipótese de sinistro não coberto por seguro contratado, a CONTRATADA 

responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, correndo as suas expensas, exclusivamente, as indenizações 
resultantes. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
 

14.1. Pelo descumprimento total ou parcial de obrigações assumidas neste contrato, a 
CONTRATADA estará sujeita à rescisão contratual e ao pagamento das seguintes multas, em moeda 
real: 
 

14.1.1. Multa compensatória de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 
a cada 1 (uma) hora de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), caracterizando inexecução total 
após 1 (um) dia; 

 
14.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por evento, pelo descumprimento de quaisquer das 

obrigações ora assumidas, incidente sobre o valor total do contrato. 
 

14.2. A CONTRATANTE deduzirá o valor das multas aplicadas dos créditos da CONTRATADA, 
nas faturas correspondentes, por ocasião do pagamento destas. 
 

14.3. Quando o atraso na execução do objeto contratado for superior a 15 (quinze) dias a 
CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades a que der causa a CONTRATADA.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO 
 

15.1. É obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 104/2025. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO 

 
16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE que poderá elaborar 

um modelo de gestão do contrato objetivando uma eficiente atuação, de forma a garantir os resultados 
esperados pela Administração. 

 
16.2. O controle e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pelos servidores designados: 
 

16.2.1. Gestor: Alda Márcia Ferreira de Andrade, CPF: 984.121.324-91; 
 
16.2.2. Fiscal: Diogo Cezar de Araújo Cavalcante, CPF: 027.821.474-63. 
 



 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
 
17.1. A ocorrência de qualquer dos motivos elencados no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 será 

motivo de extinção do presente contrato. 
 
17.2. Aplica-se à extinção do contrato os termos e consequências dos artigos 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas ou decorrentes do presente negócio 
jurídico, elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Vertentes, com renúncias a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se configurar. 
 
Vertentes, 16 de março de 2025. 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTES 
Alda Márcia Ferreira de Andrade 

CONTRATANTE 

FÁBIO FREIRE COUTINHO – ME 
Fábio Freire Coutinho 

CONTRATADA 

 
 
 

Ewerton Gabriel Cavalcanti de Assunção 
OAB/PE nº 31.117 
Assessor Jurídico 

Diogo Cezar de Araújo Cavalcante 
CPF: 027.821.474-63 

TESTEMUNHA 

 


